
Orçamento Público e Mecanismos de Participação

MÓDULO APRESENTAÇÃO DE SUGESTÕES POPULARES



OBJETIVO

Preparar o cidadão para elaborar sugestão popular à
Lei de Diretrizes Orçamentárias.



OBJETIVO

1) Para que serve a 
LDO?

2) Qual a referência 
para sua 
elaboração?

3) Qual é a sua 
estrutura?



PRINCIPAIS COMPETÊNCIAS DA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

• Orientar a LOA
• Metas e 
prioridades
• Remuneração 
de pessoal
•Legislação 
tributária

• Limitação de 
empenho

• Transferência 
de recursos

• Reserva de 
contingência

• Execução 
mensal de 
desembolso

• Equilíbrio 
entre 
receitas e 
despesas

• Metas fiscais
• Riscos fiscais
• Controle de 

custos



PROCESSO ORÇAMENTÁRIO

PPA 4 anos

LDO 
anual

LOA 
anual

LDO 
anual

LOA 
anual

LDO 
anual

LOA 
anual

LDO 
anual

LOA 
anual



ESTRUTURA DO PLDO EM BHESTRUTURA DO PLDO EM BH

7 CAPÍTULOS

I – Disposição preliminar

II – Das prioridades e metas da administração pública municipal

III – Da organização e da estrutura dos orçamentos

IV – Das diretrizes para elaboração e para execução dos orçamentos do
município e suas alterações

V – Das disposições relativas às despesas com pessoal e com encargos sociais

VI – Das disposições sobre alterações da legislação tributária

VII – Disposições finais
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2 ANEXOS

I – Anexo das Metas Fiscais
1) Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais Relativas ao Ano Anterior;
2) Demonstrativo das Metas Anuais;
3) Evolução do Patrimônio Líquido do Município de Belo Horizonte;
4) Avaliação da Situação Financeira e Atuarial;
5) Demonstrativo da Estimativa da Renúncia de Receita;
6) Demonstrativo da Estimativa da Margem de Expansão das Despesas
Obrigatórias de Caráter Continuado;
7) Prioridades e Metas para o exercício (sem previsão legal).

II – Anexo dos Riscos Fiscais
1) Avaliação dos Passivos Contingentes.



ESTRUTURA DO PLDO EM BHESTRUTURA DO PLDO EM BH

CAPÍTULO II – Das prioridades e metas da administração pública 
municipal

Art. 2º – As prioridades e metas da administração pública municipal para o exercício de
2019, conforme o art. 127 da LOMBH, respeitadas as disposições constitucionais e legais,
correspondem, para o Poder Executivo, às metas relativas ao exercício de 2019 definidas e
constantes no Plano Plurianual de Ação Governamental – PPAG – para o período 2018-
2021, e serão adequadas às condições de implementação e gerenciamento dos projetos
estratégicos, que terão precedência na alocação de recursos na Lei do Orçamento Anual –
LOA – de 2019, bem como na sua execução, não se constituindo, entretanto, em limite à
programação de despesas, observando-se as seguintes diretrizes gerais, destacadas por
Área de Resultado:

- Saúde - Desenvolvimento Econômico e Turismo
- Educação - Habitação, Urbanização, Regulação e Ambiente Urbano
- Segurança - Sustentabilidade Ambiental
- Mobilidade Urbana - Proteção Social, Segurança Alimentar e Esportes
- Cultura - Atendimento ao Cidadão e Melhoria da Gestão
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Sugira com moderação!

Lembre-se: o art. 2º do PLDO fala de “diretrizes
gerais” destacadas por área de resultado.

O demonstrativo do PPAG traz os programas, as
ações e subações por área de resultado.

O detalhamento é diferente!
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Em 2018...
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Melhor não...

Parecer
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CAPÍTULO III – Da Organização e da Estrutura dos Orçamentos

Art. xº – O Projeto de Lei do Orçamento Anual – PLOA – a ser encaminhado
pelo Poder Executivo à Câmara Municipal de Belo Horizonte – CMBH – será
constituído de:

I – texto da lei;

II – quadros orçamentários consolidados, discriminando os recursos próprios e as
transferências constitucionais e com vinculação econômica;

III – anexos dos orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, discriminando a receita
e a despesa dos órgãos, autarquias, fundações e empresas estatais dependentes na
forma definida nesta lei;
[...]
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CAPÍTULO III – Da Organização e da Estrutura dos Orçamentos

[...]
IV – orçamento de investimento das empresas, contendo a programação de
investimentos de cada sociedade de economia mista, de obras de manutenção, de
equipamentos e de material permanente da administração pública municipal;

V – objetivos e metas, nos termos do art. 128 da LOMBH;

VI – relatório de metas físicas e financeiras dos programas municipais;

VII – relatório da alocação de recursos regionalizados do município;

VIII – plano de aplicação dos fundos municipais;
[...]
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CAPÍTULO III – Da Organização e da Estrutura dos Orçamentos

[...]
IX – tabelas explicativas, mensagem circunstanciada e quadros orçamentários
determinados pela Lei Federal nº 4.320, de 1964 e pela Lei Complementar Federal
nº 101, de 2000, além de demonstrativo de despesa com pessoal, demonstrativo
de aplicação de recursos públicos na manutenção e no desenvolvimento do
ensino, no financiamento das ações e dos serviços públicos de Saúde, no
financiamento do Legislativo municipal, demonstrativo do Orçamento da Criança
e do Adolescente, do Orçamento do Idoso e do Orçamento da Pessoa com
Deficiência.

Parágrafo único – O PLOA, seus anexos e suas alterações serão disponibilizados
em meio eletrônico, inclusive em banco de dados, quando for o caso.
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Em 2012...

Sugestão Parecer
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Melhor não...

Sugestão Parecer
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CAPÍTULO IV – Das Diretrizes para a Elaboração e para a Execução 
dos Orçamentos do Município e suas Alterações

Art. xx – Ao final de um bimestre, se verificado que a realização da receita poderá
não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal
estabelecidas no Anexo I, será promovida a limitação de empenho, conforme
critérios a serem definidos pelo Poder Executivo, levando em consideração a
seguinte ordem de priorização na redução de gastos:
I – obras estruturantes;
II – serviços de terceiros e encargos administrativos;
III – investimentos do Orçamento Participativo;
IV – obras de manutenção que objetivam a recuperação de danos ocorridos no
equipamento existente.
[...]
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CAPÍTULO IV – Das Diretrizes para a Elaboração e para a Execução 
dos Orçamentos do Município e suas Alterações

[...]
Parágrafo único – A base contingenciável corresponde ao total das dotações estabelecidas
na LOA de 2019, com a exclusão das seguintes naturezas de despesas:
I – obrigações constitucionais ou legais;
II – dotações destinadas ao desembolso dos recursos relativos aos projetos executados
mediante parcerias público-privadas;
III – despesas com o pagamento de precatórios e sentenças judiciais;
IV – despesas com pessoal e encargos sociais;
V – despesas com juros e encargos da dívida;
VI – despesas com amortização da dívida;
VII – despesas com auxílio-alimentação e auxílio-transporte financiados com recursos
ordinários;
VIII – despesas com o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público – Pasep.
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Em 2011...

Sugestão Parecer
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Melhor não...

Sugestão Parecer
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CAPÍTULO V – Das Disposições Relativas às Despesas com Pessoal e 
com Encargos Sociais

Art. xx – Para fins de atendimento ao disposto nos incisos I e II do § 1º do art.
169 da CRFB, ficam autorizados para o exercício de 2019, de acordo com os
limites estabelecidos na Emenda nº 58, de 2009, à CRFB e na Lei Complementar
Federal nº 101, de 2000:
I – a instituição, a concessão e o aumento de qualquer vantagem pecuniária ou
remuneração;
II – a criação de cargos ou adaptações na estrutura de carreiras;
III – a admissão de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos, autarquias, fundações e
empresas dependentes da administração pública municipal.
Parágrafo único – A remuneração dos servidores públicos somente poderá ser
fixada ou alterada por lei específica, observada a iniciativa privativa de cada Poder,
assegurada revisão geral anual.
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CAPÍTULO V – Das Disposições Relativas às Despesas com Pessoal e 
com Encargos Sociais

Em levantamento feito entre os anos de 2011 e 2019, não foram localizadas
sugestões populares relacionadas a dispositivos desse capítulo e acolhidas como
emenda ao PLDO.
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Melhor não...

Sugestão Parecer
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CAPÍTULO VI – Das Disposições sobre Alterações na Legislação
Tributária

Art. xx – Poderão ser apresentados à CMBH projetos de lei sobre matéria tributária
pertinente, visando ao seu aperfeiçoamento, à adequação a mandamentos constitucionais e
ao ajustamento a leis complementares e resoluções federais, observando:
I – quanto ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU –, o
objetivo de assegurar o cumprimento da função social da propriedade, a atualidade da base
de cálculo do imposto, a isonomia e a justiça fiscal;
II – quanto ao Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis por Ato Oneroso Inter Vivos –
ITBI –, a adequação da legislação municipal aos comandos de lei complementar federal ou
de resolução do Senado Federal;
III – quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN –, a adequação da
legislação municipal aos comandos de lei complementar federal e a mecanismos que visem
à modernização e à maior agilidade de sua cobrança, arrecadação e fiscalização;
[...]
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CAPÍTULO VI – Das Disposições sobre Alterações na Legislação
Tributária

[...]
IV – quanto às taxas cobradas em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização,
efetiva ou potencial, de serviços públicos prestados ao contribuinte, a incidência ou não do
tributo;
V – quanto à contribuição de melhoria, a finalidade de tornar exequível a sua cobrança;
VI – a instituição de novos tributos ou a modificação dos já instituídos, em decorrência de
revisão da CRFB;
VII – o aperfeiçoamento do sistema de formação, de tramitação e de julgamento dos
processos tributário-administrativos, visando a sua racionalização, simplificação e agilidade;
VIII – a aplicação das penalidades fiscais como instrumento inibitório da prática de infração
à legislação tributária;
IX – o aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, de cobrança e de arrecadação de
tributos, visando à modernização e à eficiência na arrecadação equânime da carga
tributária.
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CAPÍTULO VI – Das Disposições sobre Alterações na Legislação
Tributária

Em levantamento feito entre os anos de 2011 e 2019, não foram localizadas
sugestões populares relacionadas a dispositivos desse capítulo e acolhidas como
emenda ao PLDO.
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Uma sugestão para as sugestões

2,5% para 3%

Aprovado em 20 dias
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CAPÍTULO VII – Das Disposições Finais

O projeto de lei traz dispositivos que tratam de:
• Conteúdo da LOA;
• Conceito de despesa irrelevante;
• Particularidades da execução orçamentária do Regime Próprio de Previdência

dos Servidores – RPPS.

Normalmente, o texto sancionado da LDO traz também dispositivos sobre a
realização de audiências públicas para prestação de contas da PBH e da CMBH,
além do prazo para publicação dos relatórios correspondentes.
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Em 2015...

Sugestão Parecer



ESTRUTURA DO PLDO EM BHESTRUTURA DO PLDO EM BH

I – Anexo das Metas Fiscais: Prioridades e Metas para o exercício

Embora não haja uma exigência legal para a elaboração de um anexo específico
para metas e prioridades, tornou-se prática apresentar o PLDO contendo esse
documento.

A exigência é de que sejam estabelecidas metas e prioridades, independente de
estarem no corpo da lei ou em um anexo específico.
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Em 2016...

Anexo I.9 – Prioridades 
e Metas para 2017
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Em 2015...

Sugestão
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Anexo I.9 – Prioridades 
e Metas para 2017
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Melhor não...

Sugestão Parecer
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Melhor não...

Sugestão Parecer




